
PROCESSO :210811/2013
PROTOCOLO :78824/2016
ASSUNTO :RECURSO ORDINÁRIO – ACÓRDÃO NO 131/2016 -TP 
ÓRGÃO :SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

RECORRENTE :DJALMA SILVESTRE  FERNANDES  –  DIRETOR-PRESIDENTE  DA 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES MAJOR CAETANO DIAS

ADVOGADA :VANILZE LEMES DA SILVA – OAB/MT 19.563
RELATOR 
ORIGINÁRIO :CONSELHEIRO MOISÉS MACIEL
RELATOR 
RECURSAL :CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

Com  base  no  art.  99,  inciso  III,  da  Resolução  TCE-MT  nº  014/2007, 

encaminhem-se esses autos ao Ministério Público de Contas, para emissão de parecer 

conclusivo.

Gabinete de Conselheiro, Cuiabá, 21 de junho de 2016.

(Assinatura Digital)
GLAUBER TOCANTINS

Chefe de Gabinete
(Portaria n° 158/2015, DOC 764, de 09/12/2015)
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